
INDICAÇÃO Nº 
1594
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à recuperação da ponte localizada na SP 113, entre os municípios de TIETÊ e RAFARD-SP.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação está sendo novamente encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que determine a Secretaria de Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos, visando à solução de um problema gravíssimo que vem se arrastando ao longo do tempo e causando sérios transtornos para os municípios de Tietê e Rafard.

Conforme cópia anexa da nossa Indicação n 2.114/2008, solicitamos o apoio do Governo Estadual para recuperação da ponte localizada na SP 113, localizada entre os municípios de Tietê e Rafard. No entanto, recebemos a resposta da Chefia de Gabinete da Casa Militar, a qual solicita uma relação de documentos dos referidos municípios para que se possa dar início a uma análise sobre o assunto.

A nosso ver, tal atitude não é condizente com a gravidade da situação, pois agindo dessa forma o Estado está expondo os usuários desse trecho a sérios riscos de vida, sem contar que a responsabilidade pelas rodovias estaduais é do Estado e não das Prefeituras.

Face o exposto, contamos com o apoio irrestrito do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar providências urgentes para sanar esse grave problema que está afetando os municípios de Tietê e Rafard.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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